
Instruções de preenchimento
para dar cumprimento ao artigo 10.º

1. Fazer LOGIN 
2. Aceder a INFORMAÇÕES DO TOC > ART.º 10.º







4. Clique no NOME ou no NIF da empresa para ter acesso à mesma

3. No novo ecrã, é apresentada uma lista de empresas de que o TOC é responsável actual-
mente (EMPRESAS ACTIVAS). E em HISTÓRICO, as empresas de que já não é responsável.



5. Altere os dados que pretender e quando terminar clique em SUBMETER

6. Para dar a informação de cessação, preencher o campo DATA FIM com a data de ces-
sação das funções de TOC e SUBMETER









8. Se a data de fim já passou, pode confirmar que a empresa em questão encontra-se 
em HISTÓRICO 

7. É devolvida  a mensagem: “A informação foi submetida com sucesso”. Clique OK




